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L I V R O  D E  D E C R E T O S

Hõ 2*481D E C R E T O
o i s p Oe s o b r e  l i w p e z a  d o s  t e r r e n o s  u r b a n o s

0 Senhor C A R L O S  E U G Ê N I O  n A R C O N D C S  f Prefeito fluni- 
clpal de Lorena» usando das atribuições que lhe são conferi
das por Leif

D E C R E T A

Artigo 1B

que trata a Lei nQ 246y de 03 de Julho de 1961

Artigo 29
novembro de 1987t revogadas as disposições en coj) 
trário.

de Lorena. 30 de setembro de 1987

CARLOS EUGfNIO MA/RCONDES

Registrado no Livro pi/oprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração desta Prefeitura flun̂ i 
clpal e publicado no Paço riunicipal aos 30 de setembro 
de 1987.
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